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Prefeitura Municipal de Presidente Dutra
Portaria

 

Portaria nº. 011, de 27 de abril de 2012. 

 

Nomeia os membros do CONSELHO 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL - 
CGFMHIS. 

 

O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal n°. 016/2011 de 05 
de dezembro de 2011, que institui o Fundo Municipal de Habitação e 
Interesse Social.  
                                                         

                                                         RESOLVE:  
 

      Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Gestor do FMHIS, conforme 
composição abaixo: 

 
 

 

Representantes da Prefeitura Municipal: 
 

TITULAR – João Machado Gonçalves  
Av. São Gabriel, 264, Centro. 
SUPLENTE – Ivan Pedro Alves Machado 
Rua: Praça João Alves, nº 37 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
TITULAR – Sionete Porto de Souza Machado 
Rua: Senhorinha da Rocha, 17, Centro.  
SUPLENTE – Eliete Rocha Machado  
Rua: Vencestau da Rocha, s/n, Centro. 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

 
TITULAR – Ivone Machado de Novaes  

Av. Presidente Dutra, s/n, Centro, Povoado de Baixa Verde.  
SUPLENTE – Rubenildo Pereira de Souza  
Rua: Velame, s/n, Centro. 
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Representantes da EBDA: 
 

    TITULAR – Pedro Alves de Souza. 

Avenida São Gabriel, s/n, Centro.  
SUPLENTE – Ailton Pires Lopes   
Rua: Januario Alves, 26, Centro. 
 
Representantes do Sindicato dos Trabaladores Rurais: 
 
TITULAR – Cláudio Rodrigues Neiva  
Povoado de Alto Bonito.  
SUPLENTE – João Machado Sobrinho  

Rua: Senhorinha da Rocha, s/n, Centro. 
 
Representantes das Entidades Religiosas: 
 
TITULAR – Jair Pereira Alecrim  
Praça da Igreja Matriz, s/n, Centro.  
SUPLENTE – Ilda Mota Figueredo  
Rua: Esperança, s/n, Centro. 
 
Representantes da Câmara de Vereadores: 

 
TITULAR – Gilvan Machado 
Av. da Cultura, s/n, Centro.  
SUPLENTE – Lourisvaldo José dos Santos  
Povoado de Matinha de Brito. 

 
Representantes das Associações Comunitárias: 
 
TITULAR – João Moreira Alecrim  
Associação Comunitária dos Agrucultores de Matinha de Brito  
Povoado de Matinha de Brito.  
SUPLENTE – Associação dos Moradores de Arrecife  
Povoado de Arrecife. 
 
TITULAR – Ivanete Oliveira Machado  
Associação Comunitária de Baixa Verde  
SUPLENTE – Associação dos Moradores de Curralinho e João Gringo.  
Povoado de Curralinho. 
 
 

TITULAR – Pedro Pereira da Silva  
Associação dos Moradores de Alto Bonito – Povoado de Alto Bonito.  
SUPLENTE – Associação dos Moradores de Barro Branco e Água Clara. 
Povoado de Barro Branco. 
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TITULAR – Luiz Gonzaga Ferreira Machado  
Associação dos Moradores de Araçatuba Comunidade e 
Desenvolvimento – Povoado de Araçatuba 

SUPLENTE – Associação dos Moradores de Queimada e Sapecado.  
Povoado de Sapecado. 
TITULAR – Rosania Souza Pio  
Associação dos Quilombolas de Ramos 
SUPLENTE – Associação dos Quilombolas de Bernardes.  
Povoado de Bernardes. 
 

 
TITULAR – Edilson Mendes Cedro.  
Associação dos Moradores de Gameleira Comunidade e 
Desenvolvimento – Povoado de Gameleira. 
SUPLENTE – Associação dos Agricultores de Zumba.  
Povoado de Zumba. 
 
 

      Art. 2º. A Coordenação do Conselho Gestor do FMHIS ficará com o 
Prefeito Municipal ou representante da Prefeitura Municipal indicado pelo 
mesmo. 

      Art. 3º. O Mandato de cada membro do Conselho Gestor do FMHIS 

perdurará enquanto permanecer a indicaçao da entidade que o mesmo 
representa sem ônus para os poderes públicos, sendo considerado serviço 
relevante prestado ao Município. 

      Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinte do Prefeito, 27 de abril de 2012. 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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